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TJSP decide que Mercado Livre deve coibir
concorrência desleal 

ECONOMIA

O TribunaldeJustiça deSão Paulodecidiuqueo Mer-
cado Livre tem responsabilidade em relação a ven-
dedores que praticam concorrência desleal e cabe a
ele coibir tais atos. O julgamento foi relacionado a lo-
jas que vendem pela plataforma itens da marca
Forever Living Products, sem autorização da fa-
bricante. Além de saírem por preços menores para os
consumidores brasileiros por serem importados ile-
galmente, as páginas prometiam benefícios que os
nutracêuticos e cosméticos não oferecem. Também
são vendidos produtos ainda não aprovados pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(Anvisa ).

Salvo conduto. A decisão publicada nesta quarta,
20, diz respeito aos embargos de declaração in-
terpostos pelo Mercado Livre. A plataforma pedia
que a Forever Living, defendida pelos advogados Jo-
sé Augusto Leal e Helen Valente Figurelli, do es-
critório Castro Barros, fornecesse todas as URLs
referentes às vendas desleais. O TJSP negou o pe-
dido.A decisão deve ter impacto na interpretação das
normas do Marco Civil da Internet (MCI) e pode ter
reflexos em outros casos. Em decisão anterior do

mesmo caso, o Judiciário reconheceu que o MCI não
garante aos sites de vendas -- sobretudo aqueles que
recebem uma comissão sobre cada venda realizada
em seu ambiente -- proteção incondicional em re-
lação aos atos praticados pelos anun-
ciantes/vendedore s.

Briga nos tribunais. O Mercado Livre informou,
por email, que respeita o Poder Judiciário brasileiro e
a decisão liminar proferida, mas que exercerá seu di-
reito de defesa e irá recorrer. O motivo é "a obrigação
ilegal imposta de monitoramento da plataforma e de
remoção de conteúdos sem a indicação de URLs de
anúncios específicos. Trata-se de determinação proi-
bida pelo MarcoCivil daInternet,conforme vem sen-
do acertadamente decidido pelo Superior Tribunal de
Justiça." (Cristiane Barbieri)

Siga a @colunadobroad no Twitter

Para ver a Coluna do Broadcast sem o delay assine o
Broadcast+

Mais conteúdo sobre: varejomercado livre
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Blockchain: entre a proteção de dados e o direito ao
esquecimento 

Mais conteúdo sobre:

Daniel Nocetti. FOTO: DIVULGAÇÃO

O blockchain surgiu junto com a primeira das moe-
das digitais descentralizada, o bitcoin. A tecnologia
idealizada em 2008, criada para ser a base da crip-
tomoeda, é na verdade a obra-prima de Satoshi Naka-
moto. O sistema visa a descentralização como
medida de segurança para o seu conteúdo, que é re-
gistrado em uma cadeia de dados compartilhada
entre todos os computadores da rede, criando um ín-
dice global e criptografado. As informações
permanecem armazenadas com todos da rede, pro-
tegendo-os, assim, de falsificações e gastos
duplicados, transferindo aconfiança previamentede-
positada em terceiros para o próprio sistema.

Apesar da tecnologia ter surgido como base para as
moedas digitais descentralizadas, sua aplicação pode
ser muito maior. Esse novo "livro-razão" de tran-
sações pode ser programado para gravar qualquer
coisa que possa ser expressa em código, como cer-
tidões públicas, ações, títulos de propriedade, di-
plomas e outros.

Justamente por sua imutabilidade, garantia de in-
tegridade de dados e segurança, o sistema vem ga-
nhando força nos últimos anos e sendo estudado para
ser aplicado em diversos segmentos.

Em que pese ser uma solução que, de fato, poderia re-
solver um sem número de problemas, não podemos
deixar deabordar algunsproblemas queo própriosis-
tema acaba por criar, principalmente aqueles na per-
spectiva do Direito Digital e Compliance.

O ano de 2018 foi provavelmente um dos anos mais
marcantes para o Direito Digital. A General Data
Protection Regulation (GDPR) da União Europeia
entrou em vigor,aLei Geral deProteção deDados (L-
GDP) foiaprovada no Brasil, aComissãodeProteção
dos Dados Pessoais do Ministério Público do Dis-
trito Federal e Territórios (a primeira iniciativa na-
cional dedicada exclusivamente à proteção dos
dados pessoais e da privacidade dos brasileiros) foi
criada e os crimes digitais passaram a ser tratados
com maior seriedade. Até mesmo o tema da redação
do Enem de 2018 "Manipulação do comportamento
do usuário pelo controle de dados na internet" é li-
gado ao Direito Digital.

O debate envolto ao direito ao esquecimento voltou a
ganhar peso com as discussões relacionadas às leis
deproteçãodedados. O direitoaoesquecimento évis-
to como uma reivindicação de privacidade aplicada a
informações que são, via de regra, públicas. Re-
presenta uma tentativa de migrar informações pes-
soais de uma esfera pública para uma esfera privada.
Ser esquecido (o direito de terceiros esquecerem o
seu passado) e esquecer (o direito de evitar ser con-
frontado pelo seu próprio passado) se traduz em um
direitonegativopara queoutros se abstenhamdelem-
brar de determinado fato, bem como um direito sub-
jetivo do indivíduo para controlar seu passado e
futuro (1).

O direito ao esquecimento, quando tratado no meio
digital, deve ser visto mais precisamente como um
direito à desindexação, porque a informação, objeto
dopedido deesquecimento, nãoseráefetivamente es-
quecida tampouco apagada da Internet, por im-
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Continuação: Blockchain: entre a proteção de dados e o direito ao esquecimento 

possibilidade. Para ser mais preciso, a proposta no
âmbito digital significa que, no momento da inserção
deumtópicoem umsite buscas, o resultado nãoirá in-
cluir a informação que pretende ser esquecida entre
os resultados.

No Brasil, apesar de não existir qualquer Lei o con-
solidando, a jurisprudência recente também passou a
aceitar a possibilidade dentro de nosso ordenamento.
O STJ no julgamento do Recurso Especial n.º
1.660.168/RJ, em maio de 2018, exarou o en-
tendimento que o nome de uma acusada, não con-
denada, não deveria ser associado a informações
desabonadoras, decorrentesdo caso,quecausasseda-
nos à honra e à intimidade.

Mas seria possível compatibilizar o blockchain e o
direito ao esquecimento? Apagar dados em um
blockcha in é praticamente impossível, até porque o
sistema é projetado para dificultar isso ao máximo. O
que pode ser feito na maioria dos casos é a indicação,
através de um novo bloco "Y", de que os dados con-
tidos no bloco inicial "X" estão incorretos ou foram
alterados. A situação se agrava com as leis de pro-
teção de dados, que impõem a possibilidade do titular
dos dados solicitar a quem está tratando-os que os re-
tifiquem ou apaguem as informações.

Portanto, o que poderia se concluir é que seria im-
possível compatibilizar o blockchain, a proteção de
dados eo direitoaoesquecimento, correto? Não, ape-
sar do modelo de blockchain do Bitcoin ser o mais
conhecido, existem outros sistemas oriundos que po-
dem resolver o problema proposto neste artigo.

Os smart contracts, seriam uma interessante forma

de resolver o problema. Esses contratos auto exe-
cutáveis condicionam a validade das transações a re-
quisitos pré-estabelecidos, sendo a própria cadeia
responsável por analisar os dados, reportar eventuais
desvios e liberar a transação quando todas as con-
dições preexistentes forem cumpridas. Esses con-
tratos também podem ser programados para
"ocultar" a informação de determinado bloco. Na hi-
pótese, apesar da informação não ser efetivamente
ser apagada, nenhum membro da rede teria acesso.
Logo, a consequência é que os dados pessoais seriam
> desindexados, não sendo mais visível aos demais,
satisfazendo o direito a desindexação e, na mesma
medida, possibilitando a retificação dos dados atra-
vés da criação de um novo bloco.

O assuntoabordado nesse artigo éapenas umdos pro-
blemas criados pelo blockchain, existem outras inú-
meras discussões sobre a temática em outras áreas de
estudo do Direito. Uma eventual regulamentação so-
bre a tecnologia, no estágio que estamos, poderia até
mesmo prejudicar o desenvolvimento de novas fer-
ramentasbaseadas no sistema. Além disso, tal norma
não iria sequer resolver os problemas, até porquesão,
por muitas vezes, aparentes, bastando um estudo
aprofundado sobre a temática para melhor com-
preender o assunto, como vemos no presente caso.

(1) AMBROSE, Meg Leta. It&rsquo;s About Time:
Privacy, Information Life Cycles, and the Right to
be Forgotten. Stanford Technology Law Review.
Volume 16, Number 2 -- 2013. p. 113.

Daniel Nocetti*
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Dupla é presa com 9 mil comprimidos de
medicamento contrabandeado em Guaíra 

OESTE E SUDOESTE

Aos policiais, suspeitos disseram que a sibutramina,
de venda proibida no Brasil, foi comprada no Pa-
raguai e seria entregue em Palotina.
Dois jovens foram presos depois de flagrados trans-
portando 9 mil comprimidosdesibutramina. A dupla
estava em um carro abordado por policiais federais
na BR-272, na noite de quinta-feira ( 21), em Guaíra,
no oeste do Paraná.

Segundo os policiais, o medicamento, que tem a co-
mercialização proibida no Brasil, é usado para a re-
dução de peso.

O motorista, de 25 anos, e o passageiro, de 18 anos,
disseram aos agentes que compraram os com-
primidos no Paraguai e que os entregariam em Pa-
lotina, também no oeste.

A pena por importar, distribuir, vender ou entregar
medicamento falsificado ou sem registro na Agência
Nacionalde Vigilância Sanitária (Anvisa )podeva-
riar de dez a 15 anos de prisão.
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